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INDICAÇÃO Nº 190/2026 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Solicita substituição de lâmpada queimada, no Bairro do Areal. 

Autores Vereadores: Pedro Gomes Franco Filho, Antonio Donizete da Silva, José Ricardo Kiota, 
Murilo Cenciani Franco, Rita de Cássia Ap. Faria e Wagner José Franco de Godoi. 

                                        Os Vereadores signatários, com assento nesta Casa Legislativa, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICAM ao Poder 
Executivo local, a adoção das providências necessárias visando à celebração de convênio entre 
o Município de Pinhalzinho e o Hospital Amaral Carvalho, especificamente com o Ambulatório 
de Quimioterapia da unidade localizada no município de Itu/SP. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por objetivo ampliar o acesso dos munícipes 
aos serviços especializados em oncologia, especialmente ao tratamento quimioterápico, propor-
cionando atendimento mais ágil, humanizado e de qualidade aos pacientes que necessitam desse 
tipo de cuidado. A formalização do convênio contribuirá significativamente para a melhoria da 
saúde pública municipal, reduzindo deslocamentos excessivos e garantindo maior suporte aos 
pacientes e seus familiares.                                      

Sala das Sessões, 31 de março de 2026.   

 

Pedro Gomes Franco Filho                                       Antonio Donizete da Silva 
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Rita de Cássia Ap. Faria                                           Wagner José Franco de Godoi 
 


